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FACULDADE DE DIREITO DO VALE DO RIO DOCE – FADIVALE


PLANO DE ENSINO – 01/2026
DIREITO TRIBUTÁRIO

1) IDENTIFICAÇÃO
Instituição: Faculdade de Direito do Vale do Rio Doce – FADIVALE
Curso: Direito
Disciplina: Direito Tributário
Período: 9° período
Docente: Prof. Hélcio Armond Júnior
Período Letivo: 2026/01
Modalidade: Presencial
Carga horária total: 60h (50h teóricas + 10h de Atividade Prática Supervisionada – APS) 

2) EMENTA
Sistema Tributário Nacional (STN). Princípios constitucionais tributários. Espécies tributárias. Impostos federais, estaduais e municipais. Obrigação e crédito tributário. Administração tributária, contencioso administrativo e judicial. Execução fiscal e ações tributárias do contribuinte. 
3) OBJETIVOS
3.1 Objetivo geral: Capacitar o discente a compreender, interpretar e aplicar o Direito Tributário, de forma crítica e técnica, em consonância com as Diretrizes Curriculares Nacionais e o ordenamento jurídico vigente.
3.2 Objetivos específicos:
Compreender a estrutura e a função do Sistema Tributário Nacional.
Identificar espécies tributárias e princípios constitucionais regentes da matéria.
Analisar a obrigação, o crédito tributário e as causas de exclusão, suspensão e extinção.
Aplicar instrumentos de defesa do contribuinte no contencioso administrativo e judicial. 
4) CONTEÚDO PROGRAMÁTICO (50H TEÓRICAS)
Organização dos temas com distribuição de carga horária para 15 encontros de aproximadamente 3,3h.
	Unidade
	Carga Horária
	Tópicos Principais

	STN e Princípios
	10h
	Competência tributária; Princípios (Legalidade, Isonomia, Anterioridade, Irretroatividade, Não-confisco).


	Espécies Tributárias
	10h
	Impostos, taxas, contribuições de melhoria, empréstimos compulsórios, contribuições especiais.

	Impostos em Espécie
	15h
	Federais (IR, IPI, IOF); Estaduais (ICMS, IPVA, ITCMD); Municipais (IPTU, ITBI, ISS).


	Administração e Contencioso
	7h
	Obrigação e Crédito Tributário (Lançamento, Suspensão, Extinção, Exclusão); Processo Administrativo Fiscal.


	Execução Fiscal e Ações
	8h
	Execução Fiscal (Lei 6.830/80); Ações do Contribuinte (Anulatória, Repetição de Indébito, Mandado de Segurança).



		
5) METODOLOGIA DE ENSINO
Aulas expositivas dialogadas, com ênfase na análise de casos práticos e jurisprudência atualizada do STF e STJ. Estudos dirigidos, debates e oficinas de redação de peças processuais tributárias.
6) TEMAS TRANSVERSAIS E RESPECTIVAS ABORDAGENS
Ética Fiscal: A função social do tributo e o combate à sonegação.
Justiça Tributária: Análise crítica da progressividade e seletividade no sistema brasileiro.
Cidadania: O direito de informação do contribuinte e os mecanismos de controle social.
7) PROJETO / AÇÕES INTERDISCIPLINARES
Projeto Integrador: Estudo de caso tributário complexo, com integração entre Direito Constitucional, Financeiro e Processual.
Resultado Sugerido: Elaboração de uma defesa administrativa ou judicial completa sobre um tema atual (e.g., incidência de ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS).
8) RECURSOS DIDÁTICOS
Constituição Federal de 1988, Código Tributário Nacional (CTN), legislação tributária federal, estadual e municipal, doutrina e jurisprudência (acesso a bases de dados como STF e STJ). 
9. AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM
A avaliação da aprendizagem será realizada de forma processual, contínua, cumulativa e formativa, em consonância com os princípios pedagógicos previstos na Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB), especialmente em seus arts. 24, V, e 47, bem como com as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Direito, instituídas pela Resolução CNE/CES nº 5/2018.
A proposta avaliativa tem por finalidade verificar o desenvolvimento das competências cognitivas, instrumentais e interpessoais previstas no art. 4º da Resolução CNE/CES nº 5/2018, assegurando que o estudante demonstre não apenas domínio teórico do conteúdo, mas também capacidade de interpretação jurídica, argumentação técnica, aplicação prática do Direito e postura ética profissional.
Estrutura da Avaliação
A avaliação será organizada em três etapas, totalizando 100 (cem) pontos, distribuídos da seguinte forma:
1ª Etapa – 30 pontos
Avaliação individual, escrita e sem consulta, destinada a aferir a assimilação teórica dos conteúdos programáticos, a capacidade de interpretação normativa, o raciocínio jurídico e a compreensão sistemática dos institutos estudados.
Esta etapa privilegia o desenvolvimento das competências cognitivas, avaliando a capacidade do discente de compreender, organizar e articular conceitos jurídicos fundamentais, conforme exigido pelas DCNs do Curso de Direito.
2ª Etapa – 30 pontos
Avaliação composta por atividades práticas e formativas, podendo incluir:
· trabalhos individuais ou em grupo;
· participação em eventos acadêmicos, seminários ou visitas técnicas;
· estudos de caso;
· relatórios técnicos;
· Atividade Prática Supervisionada (APS).

Critério institucional obrigatório:
A APS deverá compor, obrigatoriamente, a segunda etapa, sendo avaliada com pontuação mínima de 10 (dez) pontos e máxima de 30 (trinta) pontos, conforme definição do professor.
A segunda etapa visa promover a integração entre teoria e prática, atendendo ao caráter formativo e profissionalizante do curso de Direito, conforme orientam a LDB e as DCNs. A APS, enquanto componente curricular supervisionado, constitui instrumento essencial para o desenvolvimento das competências instrumentais (pesquisa, elaboração de peças, relatórios, pareceres, análise de casos concretos) e das competências interpessoais (trabalho em equipe, responsabilidade, comunicação e ética). A fixação de um intervalo mínimo e máximo de pontuação para a APS assegura:
· padronização institucional;
· valorização efetiva da prática jurídica;
· proporcionalidade entre teoria e prática;
· coerência com os objetivos formativos do curso.

3ª Etapa – 40 pontos
Avaliação individual, escrita e sem consulta, com maior densidade técnica e analítica, destinada a verificar a capacidade de aplicação integrada dos conteúdos, o domínio argumentativo, a resolução de problemas jurídicos complexos e a maturidade intelectual do discente.
Esta etapa consolida o processo avaliativo, priorizando a articulação entre teoria, prática e reflexão crítica, em consonância com a formação do bacharel em Direito apto ao exercício profissional, à pesquisa jurídica e à atuação cidadã.

10) COMPETÊNCIAS (ART. 4º DA RES. CNE/CES Nº 5/2018)
Competências Priorizadas:
III - Utilização de raciocínio jurídico e de linguagem técnico-jurídica: Essencial para a interpretação e aplicação das normas complexas do STN e do CTN.
I - Capacidade de postular, proceder, propor em nome próprio ou alheio: Atuação na defesa do contribuinte em processos administrativos e judiciais.
II - Domínio da norma jurídica e sua aplicação: Capacidade de identificar a norma aplicável a cada caso concreto (e.g., qual imposto incide sobre determinada operação).
Justificativas por Competência (Síntese): A disciplina exige alta capacidade analítica (raciocínio jurídico) para navegar a legislação esparsa, a habilidade de converter essa análise em defesa técnica (postular) e o conhecimento aprofundado do sistema (domínio da norma).
Eixos Desenvolvidos:
Cognitivas: Interpretação de princípios constitucionais e hierarquia das leis tributárias.
Instrumentais: Elaboração de pareceres, petições e cálculos básicos de tributos.
Interpessoais: Postura ética na relação fisco-contribuinte e argumentação oral.
11) ATIVIDADE PRÁTICA SUPERVISIONADA (APS) – 10H
Tema da APS: "Defesa Administrativa ou Judicial do Contribuinte no Lançamento de IPTU ou ICMS".
Produto Esperado: Elaboração de parecer ou peça processual tributária (e.g., Impugnação Administrativa, Ação Declaratória), com orientação docente.
12) BIBLIOGRAFIA
Básica:
· AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 26. ed. São Paulo: Saraiva Jur, 2025.
· CARNEIRO, Claudio. Curso de direito tributário e financeiro. 11. ed. Rio de Janeiro: Gen, 2025.
· ROSA JUNIOR, Luiz Emygdio Franco da. Manual de direito tributário. 3. ed. Rio de Janeiro: Gen, 2024.
· SABBAG, Eduardo. Manual de direito tributário. 17. ed. São Paulo: Saraiva Jur, 2025. 

Complementar:
· ATALIBA, Geraldo. Hipótese de incidência tributária. São Paulo: Malheiros, 2022.
· BALEEIRO, Aliomar. Direito Tributário Brasileiro - CTN comentado. 14. ed. Rio de Janeiro: Grupo GEN, 2018.
· BORGES, Antônio de Moura. Direito tributário constitucional: temas atuais relevantes. São Paulo: Grupo Almedina, 2015.
· CARRAZZA, Roque Antonio. Curso de Direito Constitucional Tributário. São Paulo: Malheiros, 2024.
· MACHADO SEGUNDO, Hugo de Brito. Manual de Direito Tributário. 15. ed. São Paulo: Atlas, 2025.


Leituras Complementares:
· BRASIL. Lei de Execução Fiscal (Lei nº 6.830/1980). 
· Constituição da República Federativa do Brasil (1988).
· Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172/1966).
· Súmulas Vinculantes e Jurisprudência selecionada do Supremo Tribunal Federal (STF) e Superior Tribunal de Justiça (STJ) sobre temas atuais (e.g., "tese do século" do ICMS na base do PIS/COFINS).
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